
 
Processo Administrativo nº PA202012584 

Tv. Magno de Araújo, 474, Telégrafo Sem Fio - Belém - PA, CEP 66113-055 
 

 
CONVÊNIO N° 001/2020/TCM/PA. 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARÁ — SE-
BRAE/PA E TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍ-
PIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM/PA. 

 
Pelo presente Instrumento, o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/MF n° 05.081.187/0001-19, representado, neste ato representado 
por seu Diretor Superintendente, Sr. RUBENS DA COSTA MAGNO JÚNIOR , portador do RG nº 
3483039 SSP/PA e do CPF nº 577.378.432-72, e por seu Diretor Técnico, Sr. FABRIZIO AUGUSTO 
GUAGLIANONE DE SOUZA , portador do RG nº 3000365 PC/PA e do CPF 718.827.312-04, doravante 
denominado simplesmente SEBRAE/PA e por outro lado, o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ n° 04.789.665/0001-75, neste ato representado por 
seu Presidente, o Conselheiro FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO , brasileiro, casado, 
inscrito no R.G. nº 4388640 SSP/PA, C.P.F. nº. 029.010.722-91, doravante denominado simplesmente 
TCM-PA , resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação Técnica, que reger-se-á mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
O presente convênio reger-se-á pelas normas estabelecidas na Instrução Normativa n° 41-05 do 
SEBRAE/NA que trata de Projetos, Parcerias e Convênios e demais legislações vigentes no que couber o 
qual fazem parte integrante do presente instrumento independentemente de transcrição e/ou traslado, não 
podendo as partes alegar, sob nenhuma hipótese, desconhecimento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui o objeto deste convênio o exercício da recíproca cooperação técnica entre os convenentes, com 
o objetivo de estimular o ambiente favorável à regulamentação e implementação da Lei Geral (Lei Com-
plementar Federal n° 123/2006, e suas alterações) nos municípios paraenses, através da revisão das roti-
nas internas do TCM-PA que exerçam influência na fiscalização do cumprimento dos benefícios específi-
cos para os Pequeno Negócios, nestes incluídos os Microempreendedores Individuais, Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, Cooperativas equiparadas, Agricultores Familiares e Empreendedores Ru-
rais, e ainda na promoção de ações de sensibilização junto às Prefeituras Municipais na implantação de 
políticas públicas de desenvolvimento municipal previstas na Lei Geral, consoante os termos do Inciso 
IX, do Art. 170 e o Art. 179 da Constituição Federal. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente convênio, não implica em repasse de recursos financeiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acompanhamento, levado a efeito pelos Convenentes, não suprime, 
substitui ou diminui a responsabilidade desses individualmente a execução das obrigações contidas neste 
instrumento, que lhes couberem, para a realização do objeto deste Convênio, cabendo-lhes diligenciar 
para que os trabalhos sejam realizados com eficiência e padrões técnicos recomendados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
Ficam estabelecidas, desde já, as seguintes obrigações para os Convenentes: 
I — DO SEBRAE/PA: 

a) Disponibilizar seu corpo técnico, bem como todas as informações e esclarecimentos pertinentes à 
regulamentação e implementação da Lei Geral a todos os Gestores Municipais e técnicos do 
TCM-PA que manifestem interesse na aplicação dos benefícios concedidos aos Pequenos Negó-
cios, através de projetos específicos, visitas técnicas, consultorias, cursos, capacitações, seminá-
rios e quaisquer outros meios de sensibilização e orientação para regulamentação e implementa-
ção da Lei Geral municipal; 

b) Capacitar os técnicos do TCM-PA quanto os benefícios específicos para os Pequenos Negócios 
estabelecidos pela Lei Geral; 

c) Apoiar a realização dos Encontros Técnicos com os municípios; 
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d) Emitir relatórios sobre a regulamentação e implementação da Lei Geral os municípios paraenses; 
e) Fornecer todas as informações solicitadas pelo convenente referente ao objeto deste Convênio de 

Cooperação Técnica; 
f) Vincular a marca do TCM-PA, como entidade apoiadora, a todas as ações que sejam resultado 

deste Convênio de Cooperação Técnica. 

II - DO TCM-PA: 
a) Divulgar aos seus técnicos e gestores municipais o conteúdo do presente Convênio; 
b) Fiscalizar o efetivo cumprimento, pela administração pública, do princípio constitucional, referente ao 

tratamento favorecido para os Pequenos Negócios; 
c) Fiscalizar a efetiva aplicação dos benefícios constitucionais mínimos assegurados na Constituição Fede-

ral, mediante a adoção de políticas públicas específicas e preferenciais concedidas pela Lei Geral, cuja 
obrigação de efetividade independe de regulamentação; 

d) Rever suas rotinas internas, promovendo adequações no que couber e a ferramentas de 
monitoramento da aplicação dos benefícios previstos pela Lei Geral, em especial nos 
processos licitatórios; 

e) Rever os elementos licitatórios do próprio TCM-PA, realizando ajustes que permitam a aplicabi-
lidade dos benefícios exclusivos aos Pequenos Negócios nos processos licitatórios do próprio ór-
gão; 

f) Relacionar técnicos que deverão receber atualização sobre os benefícios da Lei Geral; 
g) Incluir o tema Compras Governamentais como ferramenta de desenvolvimento Econômico Local e 
Regional na agenda de ações do TCM-PA. 
h) Realizar os Encontros Técnicos com os municípios; 
i) Emitir relatórios sobre a aplicação dos benefícios exclusivos para os Pequenos Negócios pelos 
municípios paraenses e pelo próprio TCM-PA. 
 
III — COMUM AOS PARTÍCIPES: 
a) Fica responsável pela sensibilização, mobilização, organização da demanda por ações previamente 
ajustadas entre os Convenentes, atendendo a necessidade dos Municípios; sem prejuízo de suas obriga-
ções originárias, no sentido de orientar os Municípios sobre a necessária observância das determinações 
da Lei Geral quando da elaboração e execução de suas leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) do princí-
pio constitucional de que dispõe sobre tratamento favorecido para empresas de pequeno porte, indepen-
dentemente de regulamentação local, aplicação dos benefícios específicos nos processos licitatórios. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Convenentes obrigam-se reciprocamente a participar, quando solicitado, 
de reuniões previamente agendadas, com antecedência mínimo de 72h (setenta e duas horas) para organi-
zação e concepção das ações a serem implementadas na consecução do objeto deste Instrumento, que 
compreendem seminários, simpósios, congressos e/ou eventos que promovam o desenvolvimento muni-
cipal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Convenentes, entendendo necessário, poderão prestar apoio através de 
consultoria, capacitação, treinamento e/ou cursos de matéria de sua  
competência, a seu corpo técnico uns dos outros, para esclarecimentos de quaisquer assuntos que incidam 
e/ou venham a incidir sobre o objeto deste Instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica criado o Grupo Técnico de Trabalho que terá como responsabilidade: 
- Analisar a legislação que trata de benefícios específicos para os Pequenos Negócios, os Pontos de Con-
trole, as Regras de Implementação e as Instruções Normativas existentes, apresentando sugestões para 
adequação; 
- Adequar os projetos do TCM-PA, em especial o Mural de Licitações, quanto os Pontos de Controle, 
Regras de Implementação e Instruções Normativas desenvolvidos, criando ferramentas de monitoramento 
da aplicação dos benefícios aos Pequenos Negócios; 
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- Propor a adequação dos materiais informativos e de capacitação do SEBRAE/PA quanto Pontos de Con-
trole, Regras de Implementação e Instruções Normativas desenvolvidos a serem utilizados pelo TCM-PA 
na fiscalização de processos licitatórios das Prefeituras; 
- Emitir relatórios sobre suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O Grupo Técnico de Trabalho terá sua composição indicadas pela Unidade de 
Desenvolvimento Territorial e Políticas Públicas do SEBRAE/PA e do TCM/PA. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA DIVULGAÇÃO 
Será permitido aos convenentes, dar ampla divulgação deste convênio e daqueles' decorrerem deste, fa-
zendo o mesmo em relação aos resultados dos trabalhos desenvolvidos, como forma de manter informa-
dos todos os beneficiários. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS METAS E DO CRONOGRAMA DE REALI ZAÇÃO DO OBJETO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS METAS. 
I — Até 31/10/2020 desenvolver Pontos de Controle, Regras de Implementação e Instruções Normativas 
que auxiliem os Controladores do TCM-PA a identificarem a efetiva aplicação dos benefícios exclusivos 
para os pequenos negócios nos processos licitatórios dos municípios paraenses; 
II — Até 31/10/2020 realizar capacitação junto aos servidores do TCM-PA quanto a aplicação dos bene-
fícios para os Pequenos Negócios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal n. 123/06; 
III — Apoiar a realização, até dezembro de 2020, de 15 Encontros Técnicos com os municípios com o 
objetivo de contribuir para a melhoria da gestão municipal, interiorizando as ações de controle externo 
realizadas pelo TCM-PA e orientações sobre a implementação da Lei Geral; 
V — Até dezembro de 2020, apoiar a participação de técnicos da TCM-PA em ao menos um evento regi-
onal ou nacional sobre o tema Compras Públicas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: DAS AÇÕES E CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO OBJETO. 
1. Articulação Institucional (até 31/10/2020). 
1.1. Articular em nível estratégico entre a Superintendência do SEBRAE/PA e a Presidência do TCM-PA; 
1.2. Estabelecer de um Convênio de Cooperação Técnica entre as entidades; 
1.3. Articular em nível operacional para a criação de um grupo técnico de trabalho entre o SEBRAE/PA, o 
TCM-PA. 
 
2. Adequação dos processos licitatórios do TCM-PA aos benefícios da Lei Geral (de setembro 
a dezembro de 2020) 
2.1. Capacitar do setor de licitações do TCM-PA pelo SEBRAE/PA sobre os benefícios exclusivos 
para os Pequenos Negócios previstos na Lei Geral; 
2.2. Analisar os processos licitatórios a serem realizados pelo TCM-PA, para identificar elementos 
de aplicação dos benefícios exclusivos aos Pequenos Negócios; 

2.3. Analisar a legislação especifica do TCM
influencie no processo licitatório do próprio órgão;

2.4. Analisar as minutas de editais utilizadas pe
TCM
que garantirão os benefícios exclusivos aos 
Pequenos Negócios;

2.3. Analisar a legislação especifica do TCM-PA que influencie no processo licitatório do próprio 
órgão; 
2.4. Analisar as minutas de editais utilizadas pelo TCM-PA, apresentando sugestões para adequação 
que garantirão os benefícios exclusivos aos Pequenos Negócios; 

 

2.5. Desenvolver ferramentas de acompanhamento da participação dos Pequenos Negócios nas licitações 
do TCM-PA; 
2.6. Acompanhar a publicação destes editais, gerando evidências de caso de sucesso. 
 
3. Regras de Implementação / Instruções Normativas (de agosto a dezembro de 2020). 
3.1. Capacitar o grupo técnico do TCM-PA pelo SEBRAE/PA sobre os benefícios exclusivos para os 
Pequenos Negócios; 
3.2. Analisar os Pontos de Controle, as Regras de Implementação e as Instruções Normativas existentes, 
apresentando sugestões para adequação que garantirão os benefícios exclusivos aos Pequenos Negócios; 
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3.3. Adequar os projetos do TCM-PA, em especial o Mural de Licitações, Pontos de Controle, Regras de 
Implementação e Instruções Norm desenvolvidos, criando ferramentas de monitoramento da aplicação 
dos benefícios aos Pequenos Negócios; 
3.4. Divulgar internamente na estrutura do TCM-PA os Pontos de Controle, as Redras de Implementação 
e as Instruções Normativas desenvolvidos, promovendo as capacitações do corpo técnico; 
 
4. Informação (de agosto a dezembro de 2020) 
4.1. Divulgar externamente para as Prefeituras Municipais os Pontos de Controle as Regras de Implemen-
tação e as Instruções Normativas a serem adotados; 
4.2. Apoiar a realização de Encontros Técnicos com os municípios com o objetive de contribuir para a 
melhoria da gestão municipal, interiorizando as ações de controle externo realizadas pelo TCM-PA e 
orientações sobre a implementação da Lei Geral. 
4.3. Gerar relatórios sobre as etapas desenvolvidas como fruto do Convênio de Cooperação Técnica entre 
o SEBRAE/PA e o TCM-PA, bem como os resultados junto ao público alvo. 
4.4. Gerar relatórios sobre a implementação da Lei Geral no Estado do Pará; 
4.5. Apoiar a participação de técnicos do TCM-PA em eventos regionais e/ou nacionais correlatos ao 
tema Compras Governamentais. 
 
Atualização (de agosto a dezembro de 2020) 
5.1. Monitorar legislações federais, estaduais e nacionais que possam trazer inovações quanto a 
aplicação dos benefícios exclusivos para os Pequi nos Negócios; 
5.2. Apresentar sugestões de inovações e atualizações para os Pontos de Controle; 
5.3. Adequar os projetos do TCM-PA, em especial o Mural de Licitações, quanto os Pontos de 
Controle, as Regras de Implementação, as Instruções Normativas as Ferramentas de Controle que 
sofreram atualização; 
5.4. Adequar os materiais informativos e de capacitação do SEBRAE/PA quanto as atualizações 
existentes; 
5.5. Divulgar internamente na estrutura do TCM-PA as atualizações promovidas, promovendo as 
capacitações do corpo técnico; 
5.6. Divulgar externamente para as Prefeituras as atualizações promovidas. 

 

as Regras de Implementação, as Instruções 

5.3. Adequar os projetos do TCM
Mural de Licitações, quant os Pontos de Controle, as 
Regras de Implementação, as Instruções Normativas 
as Ferramentas de Controle que sofreram 
atualização;

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá a vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura deste instrumento 
podendo ser prorrogado, por conveniência dos convenentes, mediante justificativa da área gestora. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
Este Convênio poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo independentemente de prévia noti-
ficação judicial ou extrajudicial por conveniência dos convenentes, mediante manifestação por escrito e 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, resguardados os direitos e obrigações observados no 
período. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
A parte que necessitar, por força de lei, publicar os instrumentos oriundos desta parceria, deverá tomar as 
providências cabíveis, para que tal formalidade seja observada, sob sua exclusiva responsabilidade, inclu-
sive no que se refere aos custos. 
 
CLÁUSULA NONA: CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados observando a legislação vigente sobre a matéria e entendimento 
entre os partícipes através de correspondência devidamente arquivada. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: DO FORO 
Os Convenentes elegem o Foro da Comarca de Belém para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Convênio. 
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E, por estarem assim justos e acordados, as convenentes acima qualificadas elaboraram o presente 
convênio, em comum acordo e são conhecedores de todo seu teor, que assinam em 04 (quatro) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Belém/PA,                 de                              de 2020. 
 

 
 

RUBENS DA COSTA MAGNO JÚNIOR  
Diretor-superintendente do SEBRAE/PA 

 
 
 

FABRIZIO AUGUSTO GUAGLIANONE DE SOUZA  
Diretor Técnico  do SEBRAE/PA 

 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ  
Conselheiro FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO  

Presidente 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1.Nome:_______________________________. CPF/MF:________________________ 
 
2.Nome:_______________________________. CPF/MF:________________________ 
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